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Lei Municipal nº 264/2012
 
Tenente Laurentino Cruz, 23 de Novembro de 2012
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 031/98 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
AÍRTON LAURENTINO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tenente
Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso e gozo das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 
FAZ saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Tenente
Laurentino Cruz/RN, aprovou e Ele sanciona a seguinte lei:
 
Art. 1º. O art. 1° da Lei Municipal nº 031/98 de 06 de Abril de 1998
passará a viger coma seguinte redação:
 
Art. 2°. O mutuário comtemplado com a doação de casas popular
através de projetos Federal, Estadual e Municipal, executado em
convênio com esta Prefeitura Municipal, fica proibido vende - la no
prazo de 10 (dez) anos.
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
AIRTON LAURENTINO JÚNIOR
Prefeito Municipal
CPF – 106.234.004-30
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